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PROJETO DE LEI 54/2023

Autor(a): Executivo Municipal

Assunto: “Dispõe sobre a instituição do Banco de Ração, Utensílios e Medicamentos
para animais no âmbito do Município de Cordeirópolis, conforme especifica e dá outras
providencias.”

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Nos termos do art. 101 e art. 123, inciso Ill, alínea “A” do Regimento Interno

desta Câmara, compete a esta comissão, dentre outras funções, realizar estudos e

emitir pareceres especializados, bem como opinar sobre o aspecto constitucional,

legal e regimental das proposições.

Assim, o Projeto de Lei em análise, é de autoria do Executivo Municipal e

propõe instituir no municipio um banco de ração, utensílios e medicamentos, para os

animais domésticos e silvestres em condições de vulnerabilidade a ser

operacionalizado pela Coordenadora de Bem Estr animal, junto à Secretaria Municipal

de Meio Ambiente. Tem como objetivo ainda coibir o descarte de produtos de gênero

alimentício, medicamentos e utensílios de uso animal, que ainda estejam em

condições e possam ser reaproveitados, bem como despertar o espírito de

solidariedade através das doações dos mesmos.

Ademais, adveio o Parecer jurídico, elaborado pelo Ilustre Diretor Jurídico

desta Casa, concluindo pela legalidade e constitucionalidade do projeto.

Ante o exposto, nos que nos compete avaliar, opinamos pela

CONSITUCIONALIDADE E LEGALIDADE do projeto, sendo a comissão favorável ao

encaminhamento do Projeto ao Plenário, para análise, discussão e votação dos

demais pares.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 25 de fevereiro de 2024.
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Câmara Municipal de Cordeirópolis, 28 da favarairo de 2094


